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Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

Avenida Venezuela, 110 – Saúde – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312. 

Telefone: 2332-4604     /    www.inea.rj.gov.br 

ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA Nº 817 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

DISCIPLINA SOBRE A ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL PARA A GESTÃO 

DE BENS MÓVEIS NO ÂMBITO DO 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

- INEA. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos Decretos nºs 46.048/2017 e 

46.223/2018 e Instrução Normativa AGE nº 29/2014. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar, como Gestor(a) de Bens Móveis do Instituto Estadual do Ambiente, 

o servidor ou servidora ocupante do cargo em comissão de Chefe de Serviço de 

Patrimônio e Almoxarifado, com as seguintes atribuições: 

 

a) assessorar o titular da unidade ou autoridade por ele delegada nos assuntos relativos à 

gestão de bens móveis; 

b) responder pelo registro patrimonial da gestão dos bens móveis da unidade gestora; 

c) organizar os inventários relativos aos bens móveis existentes na unidade gestora; 

d) elaborar os processos de desfazimento dos bens móveis da unidade gestora; 

e) instruir os processos de prestações de contas dos bens móveis da unidade gestora, na 

forma da legislação vigente; 

f) informar mensalmente a movimentação, inclusive a depreciação, e promover as 

consistências dos saldos entre os registros efetuados e a existência física dos bens 

móveis à Coordenadoria Setorial de Contabilidade ou equivalente; 
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g) orientar tecnicamente os agentes das unidades administrativas, os encarregados das 

subunidades e os usuários; 

h) manter em arquivo organizado todos os documentos relativos à gestão dos bens 

móveis à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

 

Art. 2° - Instituir as Subunidades de Controle Patrimonial designando como seus 

respectivos Encarregados de Subunidades os ocupantes dos cargos relacionados no 

Anexo I com as seguintes atribuições:  

 

a) a responsabilidade pelos bens móveis que estão destinados a sua subunidade; 

b) zelar pela conservação e correto manuseio dos bens móveis de sua subunidade; 

c) adotar e propor à chefia imediata providências que preservem a segurança e 

conservação dos bens móveis existentes em sua subunidade; 

d) comunicar, imediatamente, ao gestor de bens móveis ou ao agente da unidade 

administrativa qualquer irregularidade ocorrida com o bem móvel sob sua 

responsabilidade; 

e) informar mensalmente os saldos e a movimentação ao agente da unidade 

administrativa ou ao gestor de bens móveis da unidade gestora; 

f) apoiar a realização de levantamentos e inventários.  

 

§ 1º A Prestação de Contas de Bens Móveis deve ser elaborada mensalmente e 

apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do término do 

mês a que se referir. 

 

§ 2º A substituição do Encarregado de Subunidade deverá ser feita mediante assinatura 

do Termo de Transferência de Responsabilidade de Bens Móveis e apresentação da 

Prestação de Contas por Término de Responsabilidade pela Guarda de Bens Móveis da 

Subunidade. 

 

§ 3º Estando o Encarregado de Subunidade impossibilitado de fazer a passagem de 

responsabilidade dos bens móveis pessoalmente, fica a cargo da Comissão de Vistoria, 

nomeada e publicada em diário oficial, a conferência dos bens da Subunidade até que se 

defina o novo Encarregado pelo Titular da Unidade. 
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§ 4º A passagem da responsabilidade deverá ser feita, obrigatoriamente, com a 

verificação física dos bens móveis pertencentes à respectiva subunidade e a lavratura do 

novo Termo de Responsabilidade. 

 

§ 5º O Encarregado de Subunidade só se desobriga da responsabilidade pelos bens 

móveis mediante a emissão de Termo de Nada Consta expedido pelo Gestor de Bens 

Móveis. 

 

§ 6º O Encarregado de Subunidade que estiver deixando o cargo deverá apresentar a 

Prestação de Contas de Bens Móveis no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do seu desligamento. 

 

Art. 3º - Todo servidor público poderá ser chamado à responsabilidade pelo 

desaparecimento do bem que lhe for confiado, para guarda ou uso, bem como pelo dano 

que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer bem, esteja este sob sua guarda ou não. 

 

§ 1º É dever do servidor comunicar ao Encarregado de Subunidade qualquer 

irregularidade ocorrida com os bens entregues aos seus cuidados. 

 

§ 2º Na impossibilidade de comunicar ao Encarregado de Subunidade, o servidor deverá 

comunicar ao Gestor de Bens Móveis qualquer irregularidade ocorrida com os bens 

entregues aos seus cuidados. 

 

Art. 4º - O Serviço de Patrimônio deverá ser comunicado, seja pelo Encarregado de 

Subunidade ou por quem ele delegar, sobre qualquer movimentação de bens ocorrida no 

âmbito deste Instituto 

 

§ 1º O Serviço de Patrimônio deverá acompanhar a movimentação dos bens, registrando 

os elementos indispensáveis ao controle físico: 

 

a) Estado de conservação 

b) Localização 

c) Setor de origem 

d) Setor de destino 
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Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOERJ, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2018 

 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 

 

Publicada em 26.12.2018, DO nº 237, página 44 e 45. 
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